
Assunto: Emancipação de municípios
Foram apresentadas várias emendas de criação de municípios (de iniciativa
parlamentar e popular).

Número da emenda: AP1835-6
Autor: Deputado Irani Barbosa
Texto original: Fica elevado à categoria de município o distrito de Venda Nova.
Justificativa: Segundo o deputado, o distrito mencionado dispunha das condições
mínimas que o qualificam como município: renda, população e atividade econômica.

Número da emenda: PR0903-2 (emenda popular - mais de 5 mil assinaturas)
Autora: Associação Comunitária do Bairro Atalaia
Texto original: Modifica dispositivo para estabelecer a criação do município de
Justinópolis (distrito localizado em Ribeirão das Neves) e do distrito de Areias (como
distrito de Justinópolis).
Justificativa: Segundo a justificativa, Justinópolis foi o distrito que mais que cresceu,
não só em Ribeirão das Neves, mas em todo o território de Minas Gerais. Na época, a
população de Justinópolis estava com aproximadamente 140 mil habitantes, sendo três
ou quatro vezes maior do que a sede.

Como ficou: Nem a emancipação de Venda Nova nem a de Justinópolis foram
aprovadas no texto final da Constituição Estadual. As emendas originais ao anteprojeto
criavam mais de 100 municípios, mas no projeto foi aprovada a emancipação de 36,
entre eles, Venda Nova (artigo 83 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias).
Entretanto, no 2° turno essa situação se modificou. Em um parecer (AP0001-9), o
deputado Bonifácio Mourão considerou que a criação de municípios deveria ser feita a
partir de uma avaliação rigorosa que possibilitasse a constatação de condições de
propulsão econômica da possível nova entidade e da remanescente. Em outro parecer
(PR0044-2), ele destacou que a Constituição Federal exige a realização de consulta
prévia, mediante plebiscito, às populações interessadas.
Dessa forma, nenhum distrito foi emancipado na Constituição. No texto final da
Constituição (artigo 74 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias), foi
estabelecido que a emancipação deverá ser regulamentada em lei complementar que
disponha sobre os critérios de criação de município.
A matéria foi então regulamentada em 1995 por meio da Lei Complementar 37, que
dispõe sobre a criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios.
Posteriormente, essa lei sofreu várias alterações. Atualmente, a legislação prevê que a
criação, a incorporação, a fusão e o desmembramento de municípios serão feitos por
lei estadual. São estabelecidos requisitos para a criação de municípios por
desmembramento (número mínimo de 2 mil eleitores; núcleo urbano já constituído,
com mais de 400 moradias; edifício capaz de fornecer condições de funcionamento ao
governo municipal e aos órgãos de segurança; e a existência de posto de saúde,
escola pública de 1º grau completo, cemitério e serviços públicos de comunicação,
energia elétrica e abastecimento de água). Também são estabelecidos os
procedimentos que devem ser adotados para a criação de municípios por
desmembramento, como a formação de uma comissão emancipacionista; o
encaminhamento à Assembleia Legislativa de representação assinada por no mínimo
7% dos eleitores inscritos na área territorial a ser emancipada; a elaboração, pela
Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, de parecer pelo envio de
requerimento ao presidente da Assembléia, para que este solicite ao Tribunal Regional
Eleitoral a realização do plebiscito; e a solicitação da Assembleia Legislativa ao Tribunal
Regional Eleitoral, para que se realize o plebiscito.


